
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

CÂMARA SUPERIOR DE ENSINO

RESOLUÇÃO Nº 08/2023

Regulamena o rancameno, marícula em mobilidade
acadêmica inerna e com quebra de pré-requisio para
prováveis concluines, no âmbio da UFCG, e dá ouras
providências.

A Presidene da Câmara Superior de Ensino do Conselho Universiário da Universidade Federal de
Campina Grande, no uso de suas aribuições esauárias e regimenais, e

Considerando a Lei nº 9.394/96, que esabelece as Direrizes e Bases da Educação Nacional
(LDBEN);

Considerando a Lei nº 11.788/2008, que dispõe sobre o eságio de esudanes;

Considerando a Resolução CSE nº 16/2022, que regulamena as avidades de Eságio na
Universidade Federal de Campina Grande;

Considerando a Resolução CSE nº 03/2016, que regulamena os processos de mobilidade acadêmica
no âmbio da UFCG;

Considerando a Resolução CSE/UFCG nº 26/2007, que homologa o Regulameno do Ensino de
Graduação da Universidade Federal de Campina Grande;

Considerando o Processo 23096.043773/2023-69, e

Considerando a urgência da maéria,

R E S O L V E, ad referendum:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Regulamenar o rancameno, a marícula em mobilidade acadêmica inerna e com
quebra de pré-requisio para prováveis concluines, nos Cursos de Graduação da Universidade

Federal de Campina Grande – UFCG.

DA MATRÍCULA
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Art. 2º A marícula em disciplinas no período levo é obrigaória e a sua não realização
implicará na desvinculação da Insuição, conorme Resolução CSE/UFCG Nº 26/2007, Ar. 50,
alíneas ‘a’ e ‘e’, que esabelecem, respecvamene, que “não eeuar marícula em disciplinas no
período de ingresso na UFCG” e “deixar de se maricular em qualquer período levo, caraceriza o
abandono de Curso”.

Art. 3º O(A) discene provável concluine poderá realizar a marícula em disciplinas cujo
somaório do número de crédios seja inerior ao limie mínimo esabelecido pelo Projeo
Pedagógico de seu Curso, desde que sejam as úlmas disciplinas necessárias para a inegralização
curricular.

Art. 4º Aos(Às) prováveis concluines admie-se a marícula em um componene curricular
sem o cumprimeno prévio de 1 (um) pré-requisio quando saseias odas as seguines condições:

I – o(a) discene esá mariculado(a) no pré-requisio alane no mesmo período levo,
sendo vedado o seu rancameno ou exclusão;

II – as demais condições de marícula são saseias, inclusive evenuais ouros pré-
requisios e correquisios;

III – a marícula com exibilização do pré-requisio, previsa nese argo, esá sendo ulizada
para um único componene curricular no mesmo período levo; e

IV – o componene curricular é obrigaório para fns de inegralização curricular e conclusão
de Curso.

§ 1º A marícula com exibilização do pré-requisio, previsa nese argo, só pode ser
ulizada uma única vez em um mesmo componene curricular ou em um componene curricular
equivalene.

§ 2º A soliciação de que raa o capu dese argo deverá:

I – ser encaminhada para a Coordenação de Curso aé o erceiro dia de marícula, conorme
calendário acadêmico;

II – ser analisada e deerida ou indeerida pela Coordenação de Curso e encaminhada à
Coordenação de Conrole Acadêmico (COORDCA-PRE) aé o úlmo dia marícula;

III – em caso de deerimeno, ser eevada pela COORDCA-PRE aé o úlmo dia de
ajusameno de marícula.

Art. 5º A marícula, por Mobilidade Acadêmica Inerna, será oporunizada aos(às) discenes
regularmene mariculados(as) que opem por cursar componenes curriculares de ouros Cursos da
insuição.

Art. 6º Para a Mobilidade Acadêmica Inerna, é necessário soliciar marícula à Coordenação
do Curso ao qual o(a) discene esá vinculado(a), no componene curricular desejado, de acordo
com os procedimenos a seguir:
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I – iniciar com requerimeno dirigido à Coordenação do Curso, por meio de processo no

ambiene SEI;

II – anexar plano de esudos a ser realizado no Curso de desno;

III – anexar planos de ensino das disciplinas a serem cursadas ora do Curso de origem.

Art. 7º Cabe ao(à) Coordenador(a) do Curso, ao qual o(a) discene esá vinculado(a), receber

a soliciação e, se avorável ao pedido, encaminhar à Coordenação Adminisrava da Unidade

oerane da disciplina para posicionameno.

§ 1º Os componenes curriculares poderão ser oerados por Cursos do mesmo Cenro ou

não.

§ 2º Sendo aprovado o pedido de Mobilidade Acadêmica Inerna, deve-se encaminhar o

processo à Divisão de Cadasro e Regisro Acadêmico da Pró-Reioria de Ensino (DCRA-PRE),

especifcando código, nome dos componenes curriculares e urmas a serem mariculadas, de

acordo com o pedido, e a exisência de vagas.

Art. 8º Após o encerrameno do período levo, havendo aprovação na(s) disciplina(s) para

a(s) qual(is) se soliciou a Mobilidade Acadêmica Inerna, caberá, ao Colegiado do Curso de origem

do(a) discene, o deerimeno do pedido de equivalência do coneúdo, para fns de aproveiameno

no hisórico acadêmico.

Art. 9º O eságio curricular é de uxo contnuo e deve ser garanda a marícula do(a)

discene desde que ese reúna as condições necessárias defnidas no Projeo Pedagógico de seu

Curso.

DO TRANCAMENTO

Art. 10. Os pedidos de rancameno de marícula poderão ser do período levo, de odas as

disciplinas e de disciplinas isoladas.

§ 1º O pedido de rancameno de marícula do período levo deverá ocorrer aé o úlmo dia

regular de marícula, conorme calendário divulgado pela PRE.

§ 2º O rancameno de marícula em odas as disciplinas mariculadas é denominado de

rancameno oal em disciplinas e equivale ao rancameno de marícula do período levo.

§ 3º O rancameno de marícula de pare das disciplinas mariculadas é denominado de

rancameno parcial em disciplinas.

§ 4º O pedido de rancameno, oal ou parcial, de marícula em disciplinas deverá ocorrer

aé um erço do período levo, conorme calendário acadêmico.

§ 5º Os pedidos de rancameno parcial de marícula em disciplinas não poderão ser

eeuados pelos(as) discenes:

a) em uma mesma disciplina mais de duas vezes;
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b) durane o primeiro ano levo do(da) discene;

c) quando ainda não enham cursado, com aproveiameno, um mínimo de 12 (doze)

crédios ou 180 (ceno e oiena) horas-aula;

d) quando o número de crédios em que o(a) discene permanecer mariculado(a) or

inerior ao mínimo esabelecido para o Curso;

e) que esejam em prorrogação de prazo para conclusão de Curso.

§ 6º Os pedidos de rancameno oal de marícula em disciplinas ou no período levo não

poderão ser eeuados pelos(as) discenes:

a) durane o primeiro ano levo do(a) discene;

b) quando ainda não enham cursado, com aproveiameno, um mínimo de 12 (doze)

crédios ou 180 (ceno e oiena) horas-aula;

c) que esejam em prorrogação de prazo para conclusão de Curso.

§ 7º O rancameno da marícula em disciplina que possua co-requisio implica no

rancameno de ambas.

§ 8º O número de rancamenos de marícula do período levo ou do oal de disciplinas

não poderá exceder a meade do empo mínimo exigido para a conclusão do Curso e não será

compuado no prazo máximo fxado para a inegralização curricular.

§ 9º As soliciações de rancameno de marícula no período levo e de rancameno oal

ou parcial de marícula em disciplinas deverão ser jusfcadas e eias direamene no Sisema de

Conrole Acadêmico – SCAO.

§ 10. Somene em caso de orça maior, devidamene comprovado, a criério da Pró-Reioria

de Ensino, o prazo para a soliciação do rancameno oal será esendido aé o úlmo dia de aulas

do período levo.

Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reioria de Ensino da UFCG.

Art. 12. Esa Resolução enra em vigor a parr do período levo 2023.1, fcando revogadas

as disposições em conrário.

Câmara Superior de Ensino do Conselho Universiário da Universidade Federal de Campina Grande,

em Campina Grande, 14 de julho de 2023.

Viviane Gomes de Ceballos

Presidente
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